
 

 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº 

 

 

 

Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de veículos automotores zero 

quilômetro, destinados à renovação e 

ampliação da frota do Município de Marcelino 

Vieira-RN, compreendendo veículos de 

transporte coletivo de passageiros (multiuso) 

de 7 lugares e unidades móveis de saúde tipo 

ambulância (furgoneta e furgão), devidamente 

transformada e equipada conforme as normas 

vigentes (CONTRAN e ABNT), que entre si 

fazem, de um lado o Município de Marcelino 

Vieira-RN e do outro a Empresa _______, 

conforme clausulas e condições a seguir. 

 

 

 

 

O Município de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte, com sede administrativa 

no “Palácio João Medeiros” inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.357.618/0001-15, localizado na 

Rua Coronel José Marcelino, 109, Centro, Marcelino Vieira R/N - CEP nº 59.970-000, neste ato 

representada, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

HINDEMBERG PONTES DE LIMA, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE e do 

outro lado, a empresa ___ , inscrita no CNPJ/MF nº __________, estabelecida ______ (Endereço 

Completo), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo 

responsável legal o(a) Sr(a) ________, inscrito no CPF nº ___________ e portador da Cédula de 

Identidade nº _________ , resolvem firmar o presente contrato, tendo em vista o resultado da 

realização por meio de procedimento de Registro de preços, na modalidade PE  nº 02/2026, tudo de 

acordo com as normas gerais da Lei nº 14.133/2021, e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 

, mediante cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de veículos automotores zero quilômetro, 

destinados à renovação e ampliação da frota do Município de Marcelino Vieira-RN, 

compreendendo veículos de transporte coletivo de passageiros (multiuso) de 7 lugares e unidades 

móveis de saúde tipo ambulância (furgoneta e furgão), devidamente transformada e equipada 

conforme as normas vigentes (CONTRAN e ABNT. Conforme quantidades, especificações e 

condições de entrega especificadas no Documento de Formalização de Demanda (DFD), Termo de 

referência e processo administrativo em anexo. 



 

 

Parágrafo único – O(A) CONTRATADO(A) prestará à CONTRATANTE os seguintes serviços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

1 VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM TIPO 

MINIVAN/SUV COM CAPACIDADE PARA 07 

OCUPANTES. APRESENTAR AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Especificação: Motor: 1.8 

Econoflex, Combustível: Flex, Carroceria: Minivan/SUV, cor 

preferencialmente: Branca, 7 lugares / 6 airbags / Alarme Anti-

furto / Assistente de partida em aclive / Controle eletrônico de 

estabilidade e tração / Luzes indicadoras de direção laterais / 

Regulagem de altura dos faróis / Sistema de fixação de cadeiras 

para crianças ("Isofix e Top Tether") / Alavanca do freio de mão 

com detalhe cromado / Maçanetas externas na cor do veículo / 

Painel de instrumentos digital de 8" configurável / Para-choques 

pintados na cor do veículo / Conjunto roda de aço e pneu 

sobressalente aro 16" / Trava elétrica da tampa de combustível / 

Coluna de direção com regulagem em altura / Limpador e 

lavador elétrico do vidro traseiro / Trava elétrica das portas com 

acionamento na chave / Vidro elétrico nas portas com 

acionamento por "um toque", anti esmagamento e abertura / 

Fechamento automático pela chave / Banco do motorista com 

regulagem de altura / Banco da segunda fileira bipartido e 

rebatível / Banco da segunda fileira corrediço / Encostos de 

cabeça laterais e central do banco da segunda fileira / Encosto de 

cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura / Molduras de 

proteção lateral na cor preta / Antena no Teto / Volante com 3 

raios e detalhes na cor cinza / Controles de Rádio e do Celular 

no Volante / com Tela LCD sensível ao toque de 11", integração 

com smartphones* através do Android Auto e Apple CarPlay, 

Radio AM/FM, Função Audio Streaming / Conjunto de alto 

falantes - 4 unidades / Entrada USB dupla (tipo A e Tipo C) / 

Entrada USB dupla para o banco traseiro (tipo A, apenas 

carregamento) / Luz de condução diurna em LED / Faróis 

dianteiros em LED / Lanterna em LED / Alerta de frenagem de 

emergência / OnStar / Wi-F embarcado no veiculo para até 7 

dispositivos eletrônicos** / Rack de teto na cor prata / Espelhos 

retrovisores externos elétricos na cor do veículo / Câmera de ré 

digital / Transmissão automática de seis velocidades com opção 

de troca manual de marchas "Active Select" / Controlador de 
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velocidade de cruzeiro com comandos no volante / Dutos de ar 

para o banco traseiro no console central / Roda de alumínio aro 

16" / Bancos híbridos (tecido e revestimento premium) / 

Acendimento automático dos faróis através de sensor 

crepuscular / Sensor de chuva com ajuste automático de 

intensidade / Sensor de estacionamento traseiro / Volante com 

revestimento premium / Easy Start - Partida sem chave / Ar-

condicionado digital automático / Terceira fileira de assentos 

com banco rebatível, Porta: 4 portas no modelo convencional. O 

veículo deverá ser 0km, ano e modelo mínimo 2026. SERÁ 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O 1º 

EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, EM NOME DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA - 

RN - CNPJ N º: 08.357.618/0001-15 OU CNPJ A SER 

INDICADO. 

2 VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM TIPO 

MINIVAN/SUV COM CAPACIDADE PARA 07 

OCUPANTES. APRESENTAR AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Motor: 1.8 SPE/4 ECO 

Cilindrada: 1.796 cm³ Cilindros: 4 em linha Válvulas: 8 Potência 

máxima: 111 cv (E) e 106 cv (G) a 5.200 rpm Torque máximo: 

17,7 kgf.m a 2.600 rpm (E) e 16,8 kgf.m a 2.800 (G) Velocidade 

máxima: 173 km/h Transmissão: Automática de 6 velocidades 

(opção de troca manual de marchas) Tração: Dianteira Direção: 

Elétrica Pneus: 205/60 R16 Combustível: Flex Tanque de 

combustível: 53 litros Porta-malas: 710 litros Portas: 4 

convencional Lugares: 7 Consumo urbano: 7,2 km/l (E) e 10,6 

km/l (G) Consumo na estrada: 8,9 km/l (E) e 12,8 km/l (G). 7 

lugares / 6 airbags / Alarme Anti-furto / Assistente de partida em 

aclive / Controle eletrônico de estabilidade e tração / Luzes 

indicadoras de direção laterais / Regulagem de altura dos faróis 

/ Sistema de fixação de cadeiras para crianças ("Isofix e Top 

Tether") / Alavanca do freio de mão com detalhe cromado / 

Maçanetas externas na cor do veículo / Painel de instrumentos 

digital de 8" configurável / Para-choques pintados na cor do 

veículo / Conjunto roda de aço e pneu sobressalente aro 16" / 

Trava elétrica da tampa de combustível / Coluna de direção com 

regulagem em altura / Limpador e lavador elétrico do vidro 

traseiro / Trava elétrica das portas com acionamento na chave / 

Vidro elétrico nas portas com acionamento por "um toque", anti 

esmagamento e abertura / Fechamento automático pela chave / 
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Banco do motorista com regulagem de altura / Banco da segunda 

fileira bipartido e rebatível / Banco da segunda fileira corrediço 

/ Encostos de cabeça laterais e central do banco da segunda fileira 

/ Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura / 

Molduras de proteção lateral na cor preta / Antena no Teto / 

Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo / 

Câmera de ré digital / Controles de Rádio e do Celular no Volante 

/ Tela LCD sensível ao toque de 11", integração com 

smartphones* através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio 

AM/FM, Função Audio Streaming / Conjunto de alto falantes - 

4 unidades / Entrada USB dupla (tipo A e Tipo C) / Entrada USB 

dupla para o banco traseiro (tipo A, apenas carregamento) / Luz 

de condução diurna em LED / Faróis dianteiros em LED / 

Lanterna em LED / Alerta de frenagem de emergência / OnStar 

/ WiFi embarcado no veículo para até 7 dispositivos 

eletrônicos** / Transmissão automática de seis velocidades com 

opção de troca manual de marchas "Active Select" / Controlador 

de velocidade de cruzeiro com comandos no volante / Dutos de 

ar para o banco traseiro no console central / Rodas de alumínio 

aro 16" com acabamento exclusivo e face usinada / Acendimento 

automático dos faróis através de sensor crepuscular / Sensor de 

chuva com ajuste automático de intensidade / Sensor de 

estacionamento traseiro / Volante com revestimento premium / 

Easy Start - Partida sem chave / Ar condicionado digital 

automático / Terceira fileira de assentos com banco rebatível / 

Rack de teto na cor preta / Carregador sem fio / Bancos com 

revestimento premium / Frenagem automática de emergência em 

baixa velocidade / Alerta de colisão frontal / Alerta de ponto cego 

/ Alerta de Saída de Faixa. O veículo deverá ser 0km, ano e 

modelo mínimo 2026.  SERÁ RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA O 1º EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, 

EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARCELINO VIEIRA - RN - CNPJ N º: 08.357.618/0001-

15 OU CNPJ A SER INDICADO. 

3 AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO 

FURGONETA (DESCRIÇÕES MINIMAS) Veículo tipo 

furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de 

fábrica Zero km Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com 

isolamento térmico em poliuretano, interno em poliestireno, com 

fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil 
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acionamento. Dimensões Comprimento total mínimo = 4.000 

mm Distância mínima entre eixos = 2.600 mm Capacidade 

mínima de carga = 650 kg Comprimento mínimo do salão de 

atendimento = 1.600 mm Altura interna mínima do salão de 

atendimento = 1.200 mm Largura interna mínima = 1.000 mm 

Largura externa máxima = 2.000 mm 12 1. Motor Dianteiro; 4 

cilindros; Combustível = Flexível (Gasolina e/ou Etanol em 

qualquer proporção) ou Diesel; Potência de pelo menos 85 cv 

Torque de pelo menos 12,0 kgfm³ cilindrada mínima = 1.300 cc 

Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica. Abastecimento de 

Combustível: Capacidade mínima = 48 litros. Freios e Suspensão 

Freio com Sistema Antibloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas; Freio 

a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas 

traseiras; Suspensão dianteira independente, com barra 

estabilizadora; Suspensão traseira: o veículo deverá estar 

equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de torção 

ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes 

deverão possuir um dimensionamento que exceda a carga 

imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de 

dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor 

deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo 

fabricante de chassi ou monobloco, para compensar deflexões 

indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas 

correções devido ao desbalanceamento. O veículo deverá ser 

entregue balanceado. O conjunto das suspensões dianteira e 

traseira deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à 

redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade 

da via de circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, 

as injúrias que por ventura viriam a acometer o paciente 

transportado; Direção Direção hidráulica, elétrica ou eletro 

hidráulica, original de fábrica. Transmissão Mínimo de 5 

marchas à frente 1 marcha à ré. Sistema Elétrico Original do 

veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo 

sem manutenção, 12 volts. Sistema elétrico dimensionado para o 

emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e 

equipamentos quer com a viatura em movimento quer 

estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 

disjuntores. Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual 

Interna: Natural e Artificial, tanto para a cabine, quanto para o 

compartimento de atendimento. Sinalizador visual em barra com 

04 cúpulas de policarbonato translúcido com tratamento UV em 



 

LED de alta potência na cor vermelho; Sinalizador Acústico: 

Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 

Vcc e 04 (quatro) tons distintos, resposta de frequência de 300 a 

3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB 

@ 13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 

J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 

sirenes eletrônicas com um único autofalante. Adaptação do 

compartimento traseiro: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película 

opaca; e faixas transparentes; janela lateral corrediça com 

película opaca, e faixas transparentes. Divisão entre a cabina e o 

compartimento do paciente em aço, ABS Acrilonitrila Butadieno 

Estireno auto-estinguível, com desenho que permita no lado da 

maca se ter no mínimo 1,8 m de comprimento dotada de janela 

de comunicação entre a cabine e o compartimento traseiro; 

Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário; 

Revestimento do piso em ABS Acrilonitrila Butadieno em peça 

única revestindo também as laterais; Suporte para oxigênio na 

esquerda ao lado do banco; Banco para 2 pessoas, estrutura 

tubular, com assento estofado em courvin cinza claro e cintos de 

segurança na esquerda do veículo; 1 luminária fluorescente 15 w 

12vcc ou em Led; Suporte de soro e sangue sobre a cabeceira da 

maca; Ar Condicionado mínimo de 12.000 BTU´s no 

compartimento traseiro/paciente, original do fabricante do chassi 

ou homologado pela fábrica, contando com um sistema de Ar 

Condicionado quente/frio e ventilação nos termos do item 5.12 

da NBR 14.561. Ventilador/exaustor 1.14.3 - Maca retrátil 

Totalmente confeccionada em duralumínio; instalada 

longitudinalmente no salão de atendimento; com no mínimo 

1.800 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente 

do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de 

rodízios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, 

com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de 

segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da 

maca quando na posição estendida, projetada de forma a permitir 

a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da 

viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés 

acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora 

do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma 

pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos 

à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser 



 

provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo 

menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg. 

Suporte para soro; Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 7 l; 

válvula com 2 saídas, fluxômetro com umidificador, chicote e 

máscara. 1.14.6 - A distribuição dos móveis e equipamentos no 

salão de atendimento deve prever: As paredes internas, piso e a 

divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro 

laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, 

ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme 

geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando 

a superfície bacteriostática. O veículo deverá ser 0km, ano e 

modelo mínimo 2026.  SERÁ RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA O 1º EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, 

EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARCELINO VIEIRA - RN - CNPJ N º: 08.357.618/0001-

15 OU CNPJ A SER INDICADO. 

04 AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO 

FURGÃO (DESCRIÇÕES MINIMAS) Veículo tipo furgoneta 

com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica com 

capacidade volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos no total 

Zero km Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 

Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno 

em poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de 

aberturas de fácil acionamento. O pneu estepe não deve ser 

acondicionado no salão de atendimento. 1.6 – Dimensões 

Comprimento total mínimo = 4.740 mm Distância mínima entre 

eixos = 3.000 mm Capacidade mínima de carga = 1.000 kg 

Comprimento mínimo do salão de atendimento = 2.500 mm 

Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.600 mm 1.7 

Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: Isolamento 

termo acústico do compartimento do motor; Cintos de segurança 

para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, 

sendo os da cabine, obrigatoriamente de três pontos e os do 

compartimento traseiro sub-abdominais, conforme a 

normatização vigente; Película de Proteção solar (insulfilme) 

conforme legislação para os vidros laterais da cabine; 11 Protetor 

de cárter e câmbio de aço; Ar condicionado original na cabine; 

Acendedor de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular 

ou outro equipamento compatível com a voltagem; Trava elétrica 

para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas 

remotamente ou pela fechadura da porta do motorista. Vidro 
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elétrico nas portas da cabine. Demais equipamentos obrigatórios 

exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO 

BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE. 1.8 - 

Motor Dianteiro; 4 cilindros; turbo com Inter cooler. 

Combustível = Diesel Potência mínima 127 c.v. Torque de pelo 

menos 24 kgfm³ Cilindrada mínima = 2.000 cc Sistema de 

Alimentação = Injeção eletrônica 1.9 - Abastecimento de 

Combustível: Capacidade mínima = 70 litros 1.10 - Freios e 

Suspensão Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro 

rodas; Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas 

rodas traseiras; Suspensão dianteira independente, com barra 

estabilizadora; Suspensão traseira: o veículo deverá estar 

equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de torção 

ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes 

deverão possuir um dimensionamento que exceda a carga 

imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de 

dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor 

deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo 

fabricante de chassi ou monobloco, para compensar deflexões 

indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas 

correções devido ao desbalanceamento. O veículo deverá ser 

entregue balanceado. 1.10.1 O conjunto das suspensões dianteira 

e traseira deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à 

redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade 

da via de circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, 

as injúrias que por ventura viriam a acometer o paciente 

transportado; 1.11 - Direção Direção hidráulica, elétrica ou eletro 

hidráulica, original de fábrica. 1.12 - Transmissão Mínimo de 5 

marchas à frente 1 marcha à ré 1.13 - Sistema Elétrico 12 

Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 

Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. 1.13.1 - Sistema elétrico 

independente dimensionado para o emprego simultâneo de todos 

os itens especificados do veículo e equipamentos quer com a 

viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga 

no alternador, fiação ou disjuntores. Com sistema de proteção 

para a bateria original do veículo. 1.14 – Painel elétrico interno, 

com interruptores para iluminação interna e deverá possuir 2 

tomadas para 12 V (DC). As tomadas elétricas deverão manter 

uma distância mínima de 31 cm de qualquer toma de oxigênio. 

1.15 - Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual. 1.15.1 - 

Sinalizador Visual: 1.15.1.1 - Barra sinalizadora em formato tipo 



 

barra linear ou em formato linear, de arco ou similar, com 

módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com 

comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm 

e 500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm. Instalada pela licitante 

vencedora no teto do veículo. Barra dotada de base construída 

em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado) ou perfil 

de alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em 

policarbonato na cor rubi, resistente a impactos, descoloração e 

com tratamento UV. Sistema luminoso composto por módulos 

com no mínimo 3 Leds próprios para iluminação (categoria alto 

brilho), com potência não inferior de 0,5 W cada Led, na cor 

RUBI, com garantia de 5 anos. Dotado de lente colimadora 

difusora em plástico de engenharia com resistência automotiva e 

alta visibilidade. Alimentados nominalmente com 12 Vcc. Com 

no mínimo 14 módulos, distribuídos equitativamente por toda a 

extensão da barra, de forma a permitir total visualização, sem que 

haja pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do 

veículo permita. 1.15.2.1.1 – Sinalização dianteira e traseiro 

Sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco 

ou similar, com módulo único; 02 (dois) sinalizadores na parte 

traseia da AMBULÂNCIA na cor vermelha, com frequência de 

90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada em 

policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos em led. Cor 

predominante: Vermelho Intensidade luminosa de cada Led de 

no mínimo 40 Lumens; 1.15.3 - Sinalizador Acústico: 

Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, 13,8 Vcc 

e 04 (quatro) tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 

Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @ 

13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 

J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 

sirenes eletrônicas com um único autofalante. 1.15.2.1.2 – Farol 

de embarque instalado na porta traseira. 1.16 - Adaptação do 

compartimento traseiro: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película 

opaca; e faixas transparentes; Janela lateral corrediça com 

película opaca, e faixas transparentes; Divisão entre a cabina e o 

compartimento do paciente em aço com janela de comunicação. 

13 Revestimento interno em ABS (Acrilonitrila Butadieno) 

Estireno auto-estinguível. Nivelamento do piso em compensado 

naval, se necessário; Revestimento do piso em manta vinilica, de 

alta resistência. Banco tipo baú para no mínimo 02 pessoas com 

assento estofado em courvin cinza claro e cintos de segurança na 



 

esquerda do veículo; Banco giratório com estrutura tubular, 

instalada na cabeceira da maca, voltada para a traseira do 

veículo, com encosto e apoio de cabeça estofada em courvin na 

cor cinza e cinto de segurança retrátil. Armário no lado esquerdo. 

As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir 

um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com 

batente frontal de ro mm para apoio de equipamentos e 

medicamentos com aproximadamente 1 mts de comprimento por 

0,40 mts de profundidade, com uma altura de 0,70 mts. Armário 

para cilindro de oxigênio. 04 (quatro) luminárias, instaladas no 

teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em base estampada em 

alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. 

Ventilador/exaustor; - Ar Condicionado mínimo de 26.000 

BTU´s no compartimento dianteiro e traseiro com unidade 

condensadora no teto, original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica, contando com um sistema de Ar 

Condicionado quente/frio e ventilação nos termos do item 5.12 

da NBR 14.561. - Maca retrátil Totalmente confeccionada em 

duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de 

atendimento; com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a 

cabeceira voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, 

sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em 

materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça 

e sistema de freios; com trava de segurança para evitar o 

fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição 

estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e 

inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização 

de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso 

da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser 

manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três 

cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas 

rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, 

sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de 

elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 

suportar neste item peso mínimo de 100 kg. - Oxigênio medicinal 

com 1 cilindro de 16 lts, com suporte para cilindro individual, 

com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 

vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 

cilindros de capacidades diferentes, equipado com válvula pré-

regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2; – Régua tripla com fluxômetro, 



 

umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão 

ABNT. - 02 (dois) pega-mão no teto do salão de atendimento. 

Confeccionado em alumíno de no mínimo 1 polegada. – 02 (dois) 

suportes de soro/plasma deslizável, devendo possuir 02 ganchos 

para frascos de soro; - As paredes internas, a divisória deverá ser 

em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou 

Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com 

espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do 

veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 

bacteriostática. Revestimento do piso em compensado e 

revestido em manta vinilica; O veículo deverá ser 0km, ano e 

modelo mínimo 2026.  SERÁ RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA O 1º EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, 

EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARCELINO VIEIRA - RN - CNPJ N º: 08.357.618/0001-

15 OU CNPJ A SER INDICADO. 

 

 

1. O Valor global deste Contrato é de R$ _______ (______). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1.  A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de Direito público, aplicando-se lhes, supletivamente os princípios da 

Teoria geral dos Contratos e as disposições de Direito privado, tudo de acordo com a Lei nº 

14.133/2021, Art.105, e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

 

2.     A entrega deverá acontecer em até 05 (cinco) dias na cidade de Marcelino Vieira-RN, após a 

formalização do pedido realizado pelo Fiscal do contrato, que emitirá Termo de Recebimento; 

 

3.    O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância 

à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações, bem como considerando o orçamento 

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a 

fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo 

certame, com consequente perda de economia de escala. 

 

4. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os impostos, descontos e o frete, ou seja, as 

despesas com o fornecimento dos produtos do objeto serão por conta do fornecedor. No caso de 

descumprimento do atendimento as suas características específicas, o fornecedor ficará sujeito às 

penalidades previstas na legislação. 

 



 

5.  A CONTRATADA deverá substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município 

de Marcelino Vieira/RN ou para a CONTRATANTE toda ou parte da remessa devolvida pela 

mesma, no prazo de 05 (cinco) dias, caso constatada divergência nos exames realizados;  

 

6. O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

 

7. O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser reposto no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

8. A entrega deverá acontecer no horário de funcionamento da requisitante, das 08:00h às 17:00h, 

em horário pré-determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência; 

 

9. O veículo deverá ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações e padrões de 

aceitabilidade discriminadas no Estudo Técnico Preliminar – ETP e conforme edital. Comprovada 

a inferioridade, alteração ou inadequação do veículo, responderá a empresa por danos causados 

oriundos da utilização; 

 

10. O veículo deverá estar acondicionado de acordo com a legislação vigente; 

 

11. As ambulâncias deverão ser devidamente transformadas e equipadas por empresa especializada 

e legalmente habilitada, em conformidade com as normas e regulamentações técnicas vigentes, 

notadamente aquelas expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), assegurando padrões adequados de segurança, 

funcionalidade, acessibilidade e qualidade técnica, conforme exigido para veículos destinados ao 

atendimento à saúde; 

 

12.   Demais critérios quanto á execução do contrato, estão discriminados no Processo 

Administrativo e termo de referência, em anexo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA: 

 

1. São obrigações da Contratante: 

a)         Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

b)    Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

c)     Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d)  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e)     Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 



 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

f)       A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

  

2.     São obrigações da contratada: 

a)     A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo Contratual, no Termo 

de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b)     Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 horas, os Itens em 

desacordo com o Termo de referência e este instrumento contratual.; 

c)     Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d)   A contratada se obriga, dentro do prazo de 12 (doze) meses, ou 100.000,00 (cem mil) 

quilômetros rodados, prestar garantia contra defeitos e vícios de fabricação, sem qualquer ônus 

adicional contados a partir do seu recebimento. No caso de defeitos em peças e se, 

consequentemente, houver a sua substituição, a garantia será contada a partir da nova data da 

substituição da peça defeituosa. A contratada deverá dispor de assistência técnica 

autorizada/credenciada em todo território nacional; 

e)    A contratada deverá, no ato da entrega do Veículo, indicar o(s) nome(s) da(s) empresa(s) 

credenciada/autorizada pelo fabricante do veículo, em uma distância máxima de 300 (Trezentos) 

quilômetros do perímetro urbano de Marcelino Vieira– RN, sendo as 03 (três) primeiras revisões 

custeadas pela contratada; 

f)     Durante o prazo de garantia de 12 meses ou 100.000,00 (cem mil) quilômetros, caso não seja 

possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o veículo, e havendo a 

necessidade de transporte do mesmo para oficina própria da proponente, fica a responsabilidade da 

contratada todo o ônus de deslocamento do veículo; 

g)   O veículo, as peças e acessórios deverão atender às exigências de qualidade, observadas os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, 

INMETRO - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

h)    Fornecer o veículo novo com todos os equipamentos de uso obrigatório exigidos pelo Código 

de Trânsito Brasileiro (DENATRAN), com duas chaves e Certificado de Registro, com 

Licenciamento Veicular – CRLV, com o manual do proprietário, manutenção e de garantia em 

língua portuguesa; 

i)   Responsabilizar-se pela garantia dos matérias empregados nos itens solicitados, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação; 

j)   Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório; 

k)     Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

l)   Não será admitido subcontratação do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA- Da Entrega 

1. OS CONTRATADOS deverão prestar o serviço, conforme a especificação contida no Termo 



 

de Referência em anexo 

2. OS CONTRATADOS deverão garantir a prestação imediata do serviço objeto do contrato após 

a emissão da ordem de serviço. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

1. O pagamento será realizado mediante o atestado dos serviços ora contratados a serem verificados 

pelo Gestor de Contratos na Pessoa do Secretário Titular da Pasta solicitante, o qual detém amplos 

poderes; 

2. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso informada na 

ordem de serviço, através de ordem bancária, após o fornecimento dos serviços solicitados, 

desde que a contratada: 

a) Protocole o documento fiscal equivalente na Secretaria Municipal de Administração; 

b) Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), Tributos Federal, Estadual e 

Municipal; 

c) Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

d) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte 

do fornecedor; 

e) O pagamento será efetuado pela contratante, mediante a apresentação da nota fiscal, em até 05 

(cinco) dias úteis quando se tratar de pagamentos não superior a 17.600,00 ou 30 dias corridos 

quando se tratar de valor superior a R$ 17.600,00, a contar da data da liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA 

 

1. A despesa está consignada nas dotações orçamentárias conforme descrita abaixo: 

 
Despesa 04 122 0007 2011 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E PLANEJAMENTO - 074 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 1.500.0000-001 001; 

Despesa 20 605 0016 2040 0000 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS - 169 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 1.500.0000-001 001; 

Despesa 12 361 0042 1052 0000 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 182 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500.1001-001 00; 

Despesa 12 361 0042 2055 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE EDUCAÇÃO - 201 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500.1001-001 001; 

Despesa 10 122 0075 1193 0000 AQUISIÇÃO DE VEICULO - 292 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 1.500.1002-001 001; 

Despesa 10 301 0075 2093 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - 315 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500.1002-001 001; 

Despesa 08 244 0081 2110 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SEC MUN DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - 374 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500.0000-001 001; 

Despesa 26 782 0086 2156 0000 MANUT ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO - 458 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1.500.0000-001 001; 

Despesa 10 302 0075 1153 0000 AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA SEMI-UTI - 517 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.631.0000-001 001; 



 

Despesa 08 244 0081 1092 0000 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA O CRAS - 540 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.665.0000-001 001; 

Despesa 08 244 0081 1223 0000 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA PROGRAMA BOLSA FAMILIA - 550 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.661.0000-001 001; 

 

2. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao processo 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/21, com 

modificações ulteriores; 

2. O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da administração, 

em conformidade com o art. 107 da Lei nº 814.133/21 e suas posteriores alterações; 

3. Do reajustamento: Só haverá reajustamento nos valores constantes do presente contrato, caso 

o presente valor se torne comprovadamente inexequível, mediante provas a serem apresentadas 

pelas partes, devidamente justificadas, aceitas e fundamentadas nos casos previstos na Lei nº 

14.133/21, e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, , atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 



 

1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, a critério da CONTRATANTE, por acordo 

entre as partes ou por razões de ordem administrativas; 

2. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, 

independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e/ou do pagamento de 

qualquer indenização, pelos seguintes motivos: 

2.1  O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos estabelecidos; 

2.2  A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da realização dos serviços, no prazo estipulado; 

2.3  O atraso injustificado no início da realização dos serviços; 

2.4  A suspensão da realização dos serviços, sem justa causa e/ou prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

2.5 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no Pregão e no contrato, exceto com a anuência da CONTRATANTE; 

2.6  O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a realização dos produtos licitados, assim como as de seus superiores; 

2.7  O cometimento reiterado de faltas na execução da entrega do objeto, anotadas na forma do 

inciso I, art. 124 da Lei 14.133/2021 ; 

2.8  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

2.9  A dissolução da sociedade ou falecimento do responsável pela CONTRATADA; 

2.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

2.11 Razões de interesse público. Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos, acarretará à CONTRATADA suspensão imediata pela 

CONTRATANTE, da execução dos serviços no estado em que se encontram. 

2.12 Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Edital, vinculado 

a este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS PENALIDADES 

1. A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 

preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

1.1  Advertência; 

1.2  Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da proposta; 

1.3 Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar com o 

Município de Marcelino Vieira-RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, emitida pelo Sr. Prefeito, enquanto perdurarem os motivos da punição; 

1.5 Por atraso na realização dos serviços, fixada no Pregão e neste instrumento, observada a 

Legislação Regente. 

2. Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Edital vinculado 

a este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Disposições Gerais 

1. Constitui obrigação da CONTRATADA a execução do objeto licitado, na forma e condições 

estabelecidas por este instrumento contratual. 



 

2. O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao 

CONTRATANTE, ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na realização dos serviços 

contratados, isentando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possam surgir, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas. 

Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos de materiais, transportes, 

cargas, descargas, sinalização, mão-de-obra, tributos, leis sociais, lucros e quaisquer outros 

encargos, que incidam sobre o fornecimento do objeto licitado, previstos ou não no Pregão. 

3. A fiscalização dos serviços a serem realizados será efetuada pelo CONTRATANTE. 

4. Quaisquer instruções, alterações, deliberações e demais providências que a fiscalização julgar 

necessárias para melhor finalização do objeto contratado, deverão ser registrados no livro de 

ocorrências, não cabendo a CONTRATADA nenhuma reclamação decorrente de entendimentos 

verbais. 

5. Na contagem dos prazos aqui estabelecidos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

6. A CONTRATADA sujeita-se integralmente aos termos do presente Contrato objeto do 

presente certame. 

7. Os casos omissos deste Contrato serão resolvidos de acordo com os Termos da Lei nº 14.133 

de 01 abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 

11.317, de 29 de dezembro de 2022  ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

8. Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Referência, 

vinculado a este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o Foro da 

Comarca do Município de Marcelino Vieira-RN, com exclusão de outro por mais privilegiado que 

seja. 

2. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 

teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. Caso a assinatura seja de forma eletrônica, não 

necessita da assinatura de testemunhas. 

 

Marcelino Vieira-RN, em ________ de _______ de 202_. 

 

 

 

                  Hindemberg Pontes De Lima      Razão Social 

                     Prefeito Municipal           CNPJ Nº 

              CONTRATANTE              CONTRATADO 

 
 

 

 


